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/93 DA COMISS2i0 DE EDUCAÇO, CULTURA E
ESPORTES SOBRE O PROJETO DE LEI 426/93

De iniciativa do Nobre Vereador Murillo Antunes Alves, o pro-
jeto de lei 426/93 visa alterar a redaç"ão do cJi 2Q, do art. 21, da
lei 10.828, de 04 de janeiro de 1990. Referido diploma legal adap-
tou o regime de concess'ão de benefícios previdenciários aos servi-
dores municipais às disposiç ges constitucionais introduzidas . pela
Carta de 1988.

A presente propositura estende os benefícios do auxílio-edu-
caço concedidos pelo IPREM aos pensionistas universitários, inde-
pendente do limite de idade de até 14 anos, segundo disposto no
1R do mesmo art. 21.

Justifica o Ilustre Autor que os constantes aumentos das men-
salidades escolares, n'ão acompanhados pelos reajustes das penses,
têm levado muitos pensionistas universitários a trancar suas ma-
trículas, ou até mesmo abandonar seus cursos, tornando-se necessá-
ria, portanto, a eliminaç"ão do limite de idade para estes casos
específicos para a concessão do benefício.

Oportuna e merit6ria a matéria em apreciação. Pesquisas re-
centes d"ão-nos conta do quadro dramático a que chegou o sistema
educacional do país como um todo. Somente no Estado de 6 ao Paulo,
o mais rico da Federaço, de Cada 100 crianças matriculadas no en-
sino fundamental, 15 concluir'ão o ensino superior e, o mais grave,
dessas 15, apenas 1 ou 2 em uma instituiç"ão páblica de quaIidade.

Medidas urgentes para reverter essa triste realidade precisam
ser adotadas. A falência do ensino páblico e gratuito, aliada aos
preços aviltantes cobrados pelas instituiç ges privadas, esto efe-
tivamente nos transformando em um país de analfabetos. E, por essa
raz2io, as autoridades municipais nZio podem passar ao largo e ficar
à espera de soluç ges mágicas para to difícil problemática.

Deve, portanto, a Administraç"ão amparar esses jovens pensio-
nistas assegurando-lhes condiç ges de acesso à uma universidade pa-
ra que, no futuro, possam prestar imprescindível colaboraç2io para
o desenvolvimento do nosso município e do pr6prio Brasil.

Pelo exposto, favorável é o nosso parecer.




